
 

 
 

 

VARGEM ALTA – QUARTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2016 – Nº 716 

Ter  

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

ERRATA AO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES torna público para conhecimento dos 

interessados, a errata à publicação da ratificação de Dispensa de 

Licitação, na contratação da empresa G. E. PRODUCOES 

ARTISTICAS LTDA ME, publicado no Órgão Oficial do Município Nº 

712, página 02, devido a um erro de digitação, constou erroneamente 

o prazo da contratação da referida empresa no aviso de dispensa de 

licitação. Assim, Onde se lê: “no período de 11 de fevereiro a 19 de 

fevereiro”. Lê-Se: “no período de 11 de fevereiro a 18 de fevereiro de 

2016”. Mantêm-se as demais disposições do referido Aviso de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

Vargem Alta, 02 de março de 2016. 

______________________________ 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 003/2016 

AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO  

DISCIPLINAR Nº 002/2016 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, 

que lhe confere o art. 222 da Lei complementar 10 de 02 de julho de 

2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, em conformidade com a Lei n.º 010, de 02 de julho de 

2003, a fim de apurar fatos envolvendo o servidor S.O.G., matrícula 

funcional nº 004045, tendo em vista informações protocoladas sob o 

nº 0712/2016, em 18 de fevereiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 29 de fevereiro de 2016 

ANDERSON DEPRÁ 

Secretário Municipal de Administração 

______________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 005/2016-IPREVA, Vargem Alta-ES, 29 de fevereiro 

de 2016. 

“CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL DE MAGISTÉRIO À 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELZA MARIA SALVADOR 

ALTOÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA ESPECIAL DE 

PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELZA MARIA 

SALVADOR ALTOÉ – CARGO: PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO 

FUNÇÃO DOCÊNCIA  – Nível III –referência 12, da Tabela de 

Vencimentos dos Profissionais do Magistério do Município de 

Vargem Alta,  nomeada pela Portaria nº 002/1991, de 1º de fevereiro 

de 1991, com amparo legal estabelecido pelo art. 6º, incisos I, II, III e 

IV da EC 41/03 03 c/c § 5º do art. 40 da CF/88,  a contar de 

01/02/2016. 

Art. 2º - Os proventos de aposentadoria são integrais - base na última 

remuneração -  e o reajuste do benefício será na mesma proporção 

e na mesma data em que se modificar a remuneração dos servidores 

em atividade, inclusive quando decorrente da transformação ou 

reclassificação do cargo em que se deu a aposentadoria - art. 6º da 

EC n.º 41/2003. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/02/2016. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

    

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 

VICE-PREFEITO 
 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
EVALNETE MEDEIROS CEREZA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

 

FINANÇAS 

 

MARILZA ONILIA DA SILVEIRA FIM 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

INDON SOLLES DEMARTINI 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

RAQUEL DA CONCEIÇÃO ANDRÉ 

EDUCAÇÃO - INTERINA 

 

DALVA VIEIRA DE SOUZA RINGUIER  

MEIO AMBIENTE 

 

RAPHAEL PAIVA DE OLIVEIRA  

SAÚDE 

 

MANOEL DEMARTINI 
AGRICULTURA 

 

ANDERSON DEPRÁ 

ADMINISTRAÇÃO 
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Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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